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A Fiscalização através de meios 

informáticos

üA possibilidadeda monitorização remota dos
actos do Agente de Execução é hoje uma
realidadeincontestável,de que a maior parte dos
agentesjudiciáriostardaemtomar consciência.

üAplicações informáticas como o CITIUS e o
SISAAE,a primeirade utilizaçãoquaseobrigatória
pelos respectivos operadores e a segunda
obrigatória para os Agentes de Execução,
permitemo acessoa informaçãoimportanteque,
correctamentetratadapode e deveser um meio
privilegiado de controle das boas práticas da
funçãodoAgentede Execução.



A sua utilização como meio 

Preventivo e Pedagógico

ü Dados como, número de processos pendentes, actos
processuaispraticados, processos parados, movimentos da
conta-cliente de executados,por um determinado agente,
conjuntode agentesou o todo,podeme devemser examinados
e utilizados,como meiospreventivose pedagógicos.

ü Alertas automáticos, em função de uma criteriosa
monitorizaçãodevemser criadose transmitidosao respectivo
Agente,paraque este possaactuar,corrigir ou mesmoreparar
um determinadoprocedimento.

Já existem alguns alertas no nosso sistema, insuficientes, 
na minha perspectiva,  pelo que temos muito a fazer



A Fiscalização presencial no 

escritório do Agente de 

Execução



Recolha e análise prévia de 

elementos

üA recolha e análiseprévia de elementos

sobre o Agente de Execuçãoa fiscalizar,

através dos dados disponibilizados,é

fundamentalparaum bom desempenho.

üAconselha-se uma reunião prévia dos

elementos que integram a equipa de

fiscalizadoresparadefinirprocedimentos.



A abordagem do Agente de 

Execução no seu local de trabalho

üA abordagemdo Agentede execução,no
seu local de trabalho, elemento
importante para que a fiscalizaçãocorra
de formacordata,é essencial.

üAssim a equipa de fiscalizadoresdeve
começarpor se apresentarao Agentede
execução e a todos os seus
colaboradores,informandoo Agentedos
seus direitos e deveres.



Direitos do Agente de Execução

Nomeadamente:

üDe que se pode fazer acompanhardurante a
fiscalizaçãopelostécnicosqueconsigocolaborem
(ex.nasáreasdaContabilidadee informática);

üDo horário dafiscalização;

ü Dascondiçõesde adiamentodafiscalização;

ü De que deve exigir que os processos ou
documentos apreciados ou verificados, sejam
rubricadospor um dos membrosda comissãode
fiscalização;

ü De que receberá uma cópia do relatório da
comissão de fiscalização,após a conclusão da
mesma;



Deveres do Agente de Execução

Nomeadamente:

üDe prestar toda a colaboração á 
comissão de fiscalização, facultando 
prontamente documentos, informações e 
quaisquer outros elementos que lhe 
sejam solicitados;

üEstar presente ou fazer-se representar na 
fiscalização.



A verificação dos meios técnicos e 

humanos

üO agentede Execuçãodeve possuir no

seu escritório equipamento detalhado

constantede regulamentode Inscriçãoe

das estrutura e meios informáticos do

escritório doAgentede Execução.



A verificação dos meios técnicos

A sua verificação,atravésde lista,é uma operaçãode
relativasimplicidade.

üNotas para:

ü a verificaçãoda afixaçãoobrigatória dos montantes
praticadosno escritório,quantoa tarifas;

ü Da existênciade segurode ResponsabilidadeCivil;

ü Da existênciade arquivode processosfindos;

ü Da utilização ou não de aplicaçõesinformáticas
complementaresao SISAAE,e neste,dos utilizadores
e níveisde acesso;

ü Dos certificados digitais instalados em cada
equipamento.


